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 JUNTA DE FREGUESIA DE FANHÕES

Rectificação n.º 1738/2008
Por ter saído com inexactidão, procede-se à republicação do quadro 

privativo de pessoal da Junta de Freguesia de Fanhões, constante do 
Aviso n.º 18920/2008, publicado na 2.ºSérie do Diário da República 
n.º 123, de 27 de Junho de 2008, página 28212, de acordo com as 
seguintes alterações:

Regulamento Interno (processo de selecção do pessoal, 
no âmbito do quadro privativo)

Nota justificativa
O Código do Trabalho foi aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de 

Agosto.
O novo código revogou um conjunto de diplomas legais que se en-

contravam dispersos por terem sido publicados em épocas diferentes e 
que, por isso mesmo, reflectiam concepções politicas diferentes, desde 
o Estado Novo até aos nossos dias.

O Código do Trabalho viria a ser regulamentado pela Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Junho, no que se reporta aos contratos de trabalho regulados 
pelo Código do Trabalho, bem como aos contratos com regime especial, 
relativamente às normas que não sejam incompatíveis com a especia-
lidade destes. Esta Lei aplica-se, ainda à relação jurídica do emprego 
público sempre que se trate de um funcionário ou agente da Adminis-
tração Pública, sem prejuízo do disposto em legislação especial e com 
as necessárias adaptações do Código do Trabalho, no que se reporta à 
igualdade e não discriminação, protecção da maternidade e da paterni-
dade, constituição de comissões de trabalhadores e direito à greve.

Não obstante, a Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, aprovou o Regime 
Jurídico do Contrato de Trabalho da Administração Pública, nomea-
damente nas pessoas colectivas públicas, entre as quais se encontra a 
Freguesia de Fanhões.

O objectivo do presente Regulamento destina-se a definir as regras 
a que deve obedecer o processo de recrutamento e selecção do pessoal 
para os quadros privados da Junta de Freguesia de Fanhões, considerando 
que o mesmo não está sujeito ao Código do Procedimento Adminis-
trativo, sem prejuízo dos princípios gerais que regem esta actividade 
administrativa.

Trata-se de um regulamento de execução que vem fechar um circulo, 
dotando, assim a autarquia de todos os instrumentos normativos neces-
sários nesta área, relativa à contratação dos recursos humanos.

Nestes termos a Assembleia de Freguesia de Fanhões aprovou o 
presente regulamento na sua sessão de 10 de Abril de 2008, sob pro-
posta da Junta de Freguesia, deliberada na sua reunião de 26 de Março 
de 2008.

CAPÍTULO I

Objecto, âmbito e princípios

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado em execução do n.º 6 do artigo 
5.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo que as regras a que deve 
de obedecer o processo de recrutamento e selecção do pessoal para os 
quadros privativos, constam obrigatoriamente deste Regulamento.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento contém as regras relativas à forma de recru-
tamento e selecção de pessoal para os quadros privativos.

Artigo 3.º
Âmbito

O regime estabelecido neste Regulamento aplica-se ao contrato de 
trabalho por tempo indeterminado a celebrar pela Junta de Freguesia 
de Fanhões.

Artigo 4.º
Princípios e garantias

1 — O processo de selecção obedece aos princípios de liberdade de 
candidatura, de igualdade de condições e de igualdade de oportunidade 
para todos os candidatos.

2 — Para respeito dos princípios referidos no número anterior, são 
garantidos:

a) A neutralidade da composição da comissão;
b) A divulgação atempada dos métodos de selecção a utilizar, do 

programa das provas de conhecimento e do sistema de classificação 
final;

c) A aplicação de métodos e critérios objectivos de avaliação;
d) O direito de recurso.

Artigo 5.º
O concurso destina-se:
a) Ao preenchimento de todos ou alguns dos lugares vagos existentes 

à data da sua abertura;
b) Ao preenchimento dos lugares vagos existentes e dos que vierem 

a vagar até ao termo do prazo de validade;
c) Ao preenchimento dos lugares vagos existentes e dos que vierem a 

vagar até ao número previamente fixado no aviso de abertura, desde que 
este número se verifique até ao termo do prazo de validade.

d) À constituição de reservas de recrutamento, com vista à satisfação 
de necessidades profissionais de pessoal, no caso de não existirem vagas 
à data da sua abertura mas no pressuposto de que estas ocorrerão até ao 
termo do prazo de validade.

Artigo 6.º
A Junta de Freguesia é a entidade competente para autorizar a abertura 

do concurso.

Artigo 7.º
1 — O prazo de validade do concurso é fixado pela entidade com-

petente para autorizar a abertura do concurso entre um mínimo de três 
meses e um máximo de um ano, sem prejuízo do disposto no n.º 4.

2 — Até ao decurso do prazo, os lugares postos a concurso ficam 
cativos, independentemente da data do respectivo provimento.

3 — O prazo de validade é contado da data da publicação da lista de 
classificação final.

4 — O concurso, aberto apenas para preenchimento das vagas exis-
tentes, caduca com o respectivo preenchimento.

CAPÍTULO II

SECÇÃO I

Comissão

Artigo 8.º
Composição

1 — A comissão do concurso é composta por um Presidente e dois 
Vogais efectivos.

2 — O Presidente da Comissão do concurso e os vogais não podem 
ter categoria inferior àquela para que é aberto o concurso, excepto se 
forem membros do órgão da Junta de Freguesia ou exercerem cargo 
de dirigente.

3 — A composição da comissão do concurso pode ser alterada por 
motivos poderosos e devidamente fundamentados, nomeadamente em 
caso de falta de quórum.

4 — No caso previsto no número anterior, a nova comissão do con-
curso dá continuidade às operações de concurso, assume integralmente 
os critérios e aprova o processado.

Artigo 9.º
Designação

1 — Os membros da comissão do concurso são designados pela 
entidade com competência para autorizar o concurso.

2 — No mesmo acto é designado o vogal que substitui o Presidente 
nas faltas e impedimentos, bem como os Vogais suplentes em número 
igual ao dos Vogais efectivos.

Artigo 10.º
Competência

1 — Compete à comissão do concurso a realização de todas as ope-
rações do concurso.
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2 — A comissão do concurso pode solicitar aos serviços a que per-
tencem os candidatos os elementos considerados necessários, designa-
damente os seus processos individuais.

3 — A comissão pode, ainda exigir dos candidatos a apresentação 
de documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam 
relevar para a apresentação do seu mérito.

Artigo 11.º
Funcionamento

1 — A comissão do concurso só pode funcionar quando estiverem 
presentes todos os seus membros, devendo as suas deliberações ser 
tomadas por maioria e sempre por votação nominal.

2 — Das reuniões da comissão do concurso são lavradas actas con-
tendo os fundamentos das decisões tomadas.

3 — As actas devem ser presentes, em caso de recurso, à entidade 
que sobre ele tenha que decidir.

4 — A comissão do concurso é secretariada por um vogal por ele 
escolhido ou por funcionário a designar para o efeito.

SECÇÃO II

Métodos e selecção

Artigo 12.º
Princípio geral

A definição dos métodos de selecção e respectivo conteúdo e, quando 
for o caso a caso disso, dos programas de prova de conhecimentos apli-
cáveis, a cada categoria é feita em função respectivo do complexo das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao respectivo conteúdo funcional 
e ao conjunto de requisitos de natureza física, psicológica, habitacional 
ou profissional exigível para o seu exercício.

Artigo 13.º
Métodos

1 — No processo de selecção podem ser utilizados, isolada ou con-
juntamente, os seguintes métodos:

a) Prova de conhecimentos:
b) Avaliação curricular

2 — Com carácter complementar podem, ainda ser utilizados os 
seguintes métodos:

a) Entrevista profissional de selecção
b) Exame psicológico de selecção:
c) Exame médico de selecção.

Artigo 14.º
Provas de conhecimento

1 — As provas de conhecimento visam avaliar os níveis de conheci-
mento académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e adequados 
ao exercício de determinada função.

2 — As provas obedecem ao programa aprovado, podendo avaliar 
conhecimentos gerais ou específicos, assumir a forma oral ou escrita, e 
revestir a natureza teórica ou prática.

3 — As provas de conhecimentos podem comportar mais de uma 
fase, podendo qualquer delas ter carácter eliminatório.

4 — A natureza, forma e duração das provas constam do aviso de 
abertura do concurso, sendo, ainda obrigatória a indicação da bibliografia 
ou legislação necessária.

Artigo 15.º
Programa

1 — O programa das provas de conhecimentos específicos e gerais 
é aprovado pela Junta de Freguesia,

2 — Do programa das provas de conhecimentos gerais constam obri-
gatoriamente, os temas relativos aos direitos e deveres da função pública 
e à deontologia profissional.

Artigo 16.º
Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais do 
candidato na área para que o concurso é aberto, com base na análise do 
currículo profissional.

2  — Na avaliação curricular são obrigatoriamente ponderados:
a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional em que se ponderam as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional;
c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho efec-

tivo de funções na área de actividade para a qual o concurso é aberto.

Artigo 17.º
Entrevista profissional de selecção

1 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva, as aptidões profissionais e pessoais 
dos candidatos.

2 — Por cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma 
ficha individual, contendo uma súmula dos assuntos abordados, os 
parâmetros relevantes e a classificação obtida em cada um deles, devi-
damente fundamentada.

Artigo 18.º
Exame psicológico de selecção

1 — O exame psicológico de selecção visa avaliar as capacidades e as 
características de personalidade dos candidatos através da utilização de 
técnicas psicológicas, visando determinar a adequação à função.

2 — O exame psicológico de selecção pode assumir carácter elimi-
natório e comportar mais do que uma fase.

3 — É garantida a privacidade do exame psicológico de selecção, 
sendo o resultado comunicado à comissão do concurso sob a forma 
de apreciação global referente à aptidão do candidato relativamente às 
funções a exercer.

4 — A revelação ou transmissão do resultado do exame psicológico 
a outra pessoa que não o candidato ou a comissão do concurso cons-
titui quebra do sigilo profissional e responsabiliza disciplinarmente o 
funcionário ou agente pela infracção.

Artigo 19.º
Exame médico de selecção

1 — exame médico de selecção visa avaliar as condições físicas e 
psíquicas dos candidatos, tendo em vista determinar a sua aptidão para 
o exercício da função.

2 — É garantida a privacidade do exame médico de selecção, sendo 
o resultado transmitido à comissão do concurso sob a forma de apre-
ciação global referente à aptidão do candidato relativamente às funções 
a exercer.

3 — A revelação ou transmissão do resultado do exame médico a 
outra pessoa que não o próprio candidato ou a comissão do concurso 
constitui quebra do dever do sigilo e responsabiliza o funcionário ou 
agente pela infracção.

Artigo 20.º
Classificações

1 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção são 
classificados na escala de 0 a 20 valores, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

2 — No exame psicológico e no exame médico de selecção são atri-
buídas as seguintes menções qualitativas:

a) Exame psicológico — favorável preferencialmente, bastante favo-
rável, favorável, com reservas e não favorável, correspondendo-lhes as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, respectivamente:

b) Exame médico — apto ou não apto.

Artigo 21.º
Abertura e publicação do concurso

1 — O concurso é aberto por aviso publicado nos termos do artigo 
seguinte, contendo os seguintes elementos:

a) Requisitos gerais de admissão ao concurso;
b) Remuneração e condições de trabalho;
c) Descrição breve do conteúdo funcional do lugar a prover;
d) Categoria, carreira, área funcional e serviço para que é aberto o 

concurso, local de prestação do trabalho, tipo de concurso, numero de 
lugares a preencher e prazo de validade;

e) Composição da comissão, a qual deve ser preferencialmente cons-
tituída com pessoas com formação especifica na área de recrutamento 
e selecção.
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f) Entidade a quem apresentar o requerimento, com o respectivo en-
dereço, prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e 
demais indicações necessárias à formalização da candidatura;

g) Local de afixação da relação de candidatos e lista de classificação 
final.

2 — Garantia de igualdade de condições e oportunidades.
3 — Decisão de contratação fundamentada em critérios objectivos 

de selecção de onde conste, nomeadamente:
a) Métodos de selecção, seu carácter eliminatório, existências de várias 

fases se for o caso, referência à publicação do programa de provas, se 
for caso disso, e ainda sistema de classificação final a utilizar;

b) Indicação de que os critérios de apreciação e ponderação de ava-
liação curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o 
sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classifi-
cativa constam de actas de reuniões da comissão do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

Artigo 22.º
Publicidade

1 — O processo prévio de selecção não está sujeito ao Código do 
Procedimento Administrativo, sem prejuízo de aplicação dos princípios 
gerais que regem a actividade administrativa.

2 — A publicidade da oferta de trabalho deve ser feita em jornal de 
expansão regional e nacional.

Procedimento — abertura do concurso e publicidade

Candidatura e admissão

Artigo 23.º
Requisitos de admissão

1 — Só podem ser admitidos a concurso os candidatos que satisfaçam 
os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em funções 
públicas, bem como os requisitos especiais legalmente exigidos para o 
provimento dos lugares a preencher.

2 — são requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em 
funções públicas:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até ao termo do prazo fixado para apresentação das candi-
daturas.

Artigo 24.º
Requerimento de admissão

1 — A apresentação a concurso é efectuada por requerimento acom-
panhado dos demais documentos exigidos no aviso.

2 — O requerimento e os documentos referidos no número anterior 
são apresentados até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas, sendo entregues pessoalmente ou pelo correio, com aviso 
de recepção, atendendo-se, neste último caso à data do registo.

3 — Os serviços e organismo podem optar pela utilização de reque-
rimento modelo, a utilizar obrigatoriamente pelos candidatos, quando 
o número elevado de candidaturas previsto o justificar, devendo esta 
opção ser expressamente mencionada no aviso de abertura.

4 — No caso previsto no número anterior, o requerimento é posto 
à disposição dos interessados pelo serviço para o qual é aberto o con-
curso.

5 — Na entrega pessoal do requerimento de admissão é obrigatório 
a passagem de recibo.

Artigo 25.º
Documentos

1 — Os candidatos devem apresentar os documentos comprovativos 
da titularidade dos requisitos especiais legalmente exigidos para o pro-
vimento do lugar a preencher.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, não é exigida a 
apresentação de documentos comprovativos dos requisitos gerais de 
provimento em funções públicas, bastando a declaração dos candidatos 
sob compromisso de honra no próprio requerimento.

3 — Nos concursos externos as habilitações literárias ou profissio-
nais são comprovadas pelo respectivo certificado ou outro documento 
idóneo.

4 — Os serviços e organismos públicos deverão emitir a documenta-
ção exigível para admissão a concurso dentro do prazo estabelecido para 
apresentação das candidaturas, desde que requeridas com antecedência 
mínima de três dias úteis.

5 — Quando se trate de concurso limitado, as declarações compro-
vativas da titularidade dos requisitos mencionados no n.º 1 são oficial-
mente entregues à comissão pelo respectivo serviço de pessoal, sendo 
dispensadas a entrega de documentos comprovativos que se encontrem 
arquivados no processo individual.

6 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
de admissão exigíveis nos termos do presente diploma e constantes do 
aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

Artigo 26.º
Prazo

1 — A entidade competente para autorizar a abertura do concurso 
fixa em cada caso, no aviso de abertura, o prazo de apresentação de 
candidaturas entre 5 a 10 dias úteis.

2 — O prazo é contado da data de publicação do aviso de abertura 
no último jornal.

Artigo 27.º
Verificação dos requisitos de admissão

1 — terminado o prazo para apresentação de candidaturas, o juiz 
procede à verificação dos requisitos de admissão no prazo máximo de 
15 dias úteis.

2 — Após a conclusão do procedimento previsto no artigo seguinte, 
ou, não havendo candidatos excluídos, no termo do prazo previsto no n.º 
1, é afixado no serviço uma relação dos candidatos admitidos.

Artigo 28.º
Exclusão dos candidatos

1 — Os candidatos que devam ser excluídos são notificados, no âmbito 
do exercício do direito de participação dos interessados, para no prazo 
de 10 dias úteis, dizerem por escrito o que lhes oferecer.

2 — A notificação contém o anunciado sucinto dos fundamentos da 
intenção de exclusão, sendo efectuada:

a) Por ofício registado, quando o número de candidatos a excluir 
seja inferior a 100;

b) Através de edital na sede da Junta de Freguesia e no jornal local e 
ou regional, quando o numero de candidatos seja superior a 100;

c) Por notificação pessoal quando tal for possível e mais célere, 
competindo à comissão escolher este tipo de procedimento.

3 — O prazo para o exercício do direito de participação dos interes-
sados conta-se nos termos do artigo 38.º

4 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter sido 
apresentados dentro do prazo previsto para entrega de candidaturas.

5 — Terminado o prazo para o exercício do direito de participação 
dos interessados, a comissão aprecia as alegações oferecidas e, caso 
mantenha a decisão de exclusão, notifica todos os candidatos excluídos, 
de acordo com o estabelecido no n.º 2, indicando nessa notificação o 
prazo de interposição de recurso hierárquico e o órgão competente para 
apreciar a impugnação do acto, como previsto no n.º 1 do artigo 37.º

Artigo 29.º
Convocação dos candidatos admitidos

1 — Os candidatos são notificados nos termos das alíneas a) e c) 
do n.º 2 do artigo anterior para a realização da prova de selecção e de 
conhecimentos.

2 — A aplicação dos métodos de selecção tem início no prazo máximo 
de 20 dias úteis contado da data da afixação da relação de candidatos 
admitidos ou da notificação da exclusão a que se refere o n.º 5 do artigo 
anterior.

Artigo 30.º
Classificação final

1 — Na classificação final é adoptada a escala de 0 a 20 valores, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que, nas fases ou métodos de 
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selecção eliminatórios ou na classificação final, obtenham classificação 
final anterior a 9,5 valores e, bem assim, os que sejam considerados não 
aptos no exame médico de selecção.

2 — A classificação final resulta da média aritmética simples ou pon-
derada das classificações obtidas em todos os métodos de selecção.

3 — Os métodos de selecção complementares referidos nas alíneas a) 
e b) do n.º 2 do artigo 13.º, não podem isoladamente ter ponderação su-
perior à fixada para a prova de conhecimentos de avaliação curricular.

Artigo 31.º

Critérios de preferência

1 — Em caso de igualdade em concurso preferem os candidatos que 
desempenham funções ou resida fora da freguesia em que se situa o 
serviço para que é aberto concurso, desde que nesta freguesia ou em 
freguesia limítrofe desempenhe funções o trabalhador, seu cônjuge ou 
com quem viva em condições análogas à dos cônjuges.

2 — Compete à comissão o estabelecimento de outros critérios de 
preferência, sempre que subsistir igualdade após aplicação dos critérios 
referidos nos números anteriores.

Artigo 32.º

Decisão final e participação dos interessados

Terminada a aplicação dos métodos de selecção, a comissão elabora, 
no prazo máximo de 10 dias úteis, a decisão relativa à classificação final 
e ordenação dos candidatos e procede à respectiva audição no âmbito 
do exercício de participação dos interessados notificando-se para, no 
prazo de 10 doas úteis, contados nos termos do artigo 38.º, dizerem, por 
escrito, o que lhes oferecer.

Artigo 33.º

Homologação

1 — A acta que contém a lista de classificação final, acompanhada 
das restantes actas, é submetida a homologação da Junta de Freguesia.

2 — Homologada a acta a que se refere o número anterior, a lista ou 
listas de classificação final são notificadas aos candidatos, nos termos 
do disposto no artigo seguinte.

Artigo 34.º

Publicidade

1 — A lista de classificação final é notificada aos candidatos através 
de:

a) Envio de ofício registado, com cópia da lista, quando o número de 
candidatos admitidos for inferior a 100;

b) Publicação de aviso no jornal local, informando os interessados da 
afixação da lista no serviço, quando o número de candidatos admitidos 
for igual ou superior a 100;

c) Afixação de edital no serviço.

2 — A lista de classificação final contém a graduação dos candidatos 
e, em anotação sucinta, os motivos de não aprovação, se for caso disso, 
bem como, quando caiba recurso hierárquico, a indicação do prazo de 
interposição do mesmo e o órgão competente para a sua apreciação.

3 — Quando a comissão o entender e se mostre mais célere pode ser 
feita a notificação pessoal.

Artigo 35.º

Provimento

1 — Os candidatos aprovados são nomeados segundo a ordenação 
das respectivas listas de classificação final.

2 — Não podem ser efectuadas quaisquer nomeações antes de decor-
rido o prazo de interposição do recurso hierárquico da homologação de 
lista de classificação final ou, sendo interposto, da sua decisão expressa 
ou tácita.

3 — Os candidatos são notificados por ofício registado para, no prazo 
máximo de 10 dias úteis, procederem à entrega dos documentos neces-
sários para o provimento que não tenham sido exigidos na admissão a 
concurso.

4 — O prazo estabelecido no número anterior pode ser prorrogado até 
15 dias úteis, em caso excepcionais, quando a falta de apresentação de 
documentos dentro do prazo inicial não seja imputável ao interessado.

5 — A documentação pode ser enviada, por correio registado, até ao 
ultimo dia do prazo, relevando neste caso a data do registo.

Artigo 36.º
Redução da lista

São retirados da lista de classificação final os candidatos aprovados 
que:

a) Recusem ser providos no lugar a que têm direito de acordo com 
a sua ordenação;

b) Não compareçam para posse ou aceitação no prazo legal, por 
motivos que lhe sejam imputáveis;

c) Apresentem documentos inadequados à prova das classificações 
necessárias para o provimento ou não façam a sua apresentação no 
prazo fixado;

d) Apresentem documento falso.

Artigo 37.º
Recurso hierárquico

1 — Da exclusão do concurso cabe recurso hierárquico a interpor no 
prazo de oito dias úteis para a Junta de Freguesia.

2 — No procedimento do concurso não à lugar a reclamações.

Artigo 38.º
Contagem do prazo

O prazo de interposição de recurso conta-se, consoante o caso:
a) Da data do registo do ofício contendo os fundamentos da exclusão 

ou cópia da lista de classificação final, respeitada a dilação de três dias 
de correio;

b) Da publicação do aviso no jornal de âmbito regional e nacional, 
contendo os fundamentos de exclusão ou a publicação da lista de clas-
sificação final nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º;

c) Da data de afixação da lista de classificação final no serviço através 
de edital;

d) Da data da notificação pessoal.

Artigo 39.º
Efeitos do recurso da exclusão do concurso

O recurso da exclusão do concurso não suspende as respectivas ope-
rações, salvo quando haja lugar à aplicação de métodos de selecção que 
requeiram a presença simultânea de todos os candidatos.

Artigo 40.º
Prazo de decisão

O prazo de decisão do recurso é, em todos os casos, de 15 dias úteis 
contado da data da remessa do processo pelo órgão recorrido ao órgão 
competente para dele conhecer, considerando-se o mesmo tacticamente 
indeferido, com cessação de efeito suspensivo, quando não seja proferida 
decisão naquele prazo.

Disposições finais e transitórias

Artigo 41.º
Falsidade de documentos

Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apresen-
tação ou a entrega de documento falso implica a participação à entidade 
competente para procedimento disciplinar e penal, conforme os casos.

Artigo 42.º
Participação dos interessados

Em tudo o que não se encontrar especialmente previsto no presente 
diploma relativamente ao exercício do direito de participação dos inte-
ressados é aplicável o disposto nos artigos 100.º a 105.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 43.º
Quadros e carreiras em extinção

1 — A abertura de concursos para lugares em extinção só pode fazer-
se para categorias de acesso.

2 — Consideram-se lugares em extinção os integrados em carreiras 
a extinguirem, à medida que vagarem , da base para o topo.
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Artigo 44.º
Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos se a 
sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um ano após o 
termo do prazo de validade do respectivo concurso.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitante a 
concursos que tenham sido objecto de recurso contencioso só poderá 
ser destruída ou restituída após a execução da sentença.

Artigo 45.º
Execução de sentença

Para reconstituição da situação actual hipotética decorrente da pro-
cedência de recurso contencioso de anulação, o recorrente que adquira 

o direito ao provimento poderá sempre exigi-lo, em lugar a extinguir 
quando vagar.

Artigo 46.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à data da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

30 de Maio de 2008. — A Junta de Freguesia: António Dias 
Emídio — Susana Almeida e Sousa — Maria de Lurdes Ferri-
nha. — A Assembleia de Freguesia: Adolfo Verissímo Silvestre — Elsa 
Oliveira — Carla Joaquim.

Grupo 
profissional Carreira Categorias

Escalões Lugares

1 2 3 4 5 6 7 8 Oc. Vagos A criar A 
extinguir

Total do 
novo 

quadro

Auxiliar Auxiliar de serviços 
gerais.

Cantoneiro de lim-
peza.

Auxiliar de 
serviços 
gerais.

Cantoneiro 
de lim-
peza.

128

155

137

165

146

181

155

194

170

214

184

228

199 214 2

2

2

2

Operário Operário 
quali-
ficado

Pedreiro Operário 142 151 160 170 184 199 214 233 1 1 1

 JUNTA DE FREGUESIA DE MARVILA
Aviso n.º 21149/2008

Concurso Externo de Ingresso para Técnico Superior
de Serviço Social (Estagiário)

Nos termos da lei notificam -se os interessados que se encontra afi-
xada na Junta de Freguesia de Marvila, sita na Av. João Paulo II, Lt 
526 — 1.º A, 1950 -159 Lisboa, a Lista de Classificação e Ordenação 
dos candidatos no Concurso Externo de Ingresso para Técnico Superior 
de Serviço Social (Estagiário), aberto pelo Aviso n.º 23 074/2007, DR 
2.ª, n.º 226,23.11.2007. Da homologação da lista de classificação final 
cabe recurso nos termos do regime geral do contencioso administrativo 
(artigo 5.º do Decreto Lei 238/99, de 25 de Junho).

15 de Julho de 2008. — O Presidente, Belarmino Silva.
300574811 

 JUNTA DE FREGUESIA DE PÓVOA DE SANTA IRIA
Aviso (extracto) n.º 21150/2008

Por deliberação tomada na Reunião de 07 de Julho de 2008 e no exer-
cício das competências previstas na alínea d) do n.º 6 do artigo 34.º da Lei 
das Autarquias Locais, torna -se pública a Abertura de Concurso para a 
Concessão de 4 Covais no Cemitério Paroquial da Bolonha, com o preço-
-base de 782,47 euros cada coval, podendo os interessados apresentar 
as suas propostas nos 30 dias subsequentes à publicação deste anúncio, 
por carta fechada, com a menção obrigatória “Concessão de Coval” no 
envelope de remessa da proposta, na qual deve constar, para além do 
preço oferecido, a identificação do proponente e respectivo contacto.

Para mais informações contactar: Junta de Freguesia de Póvoa de 
Santa Iria — Rua 5 de Outubro, bloco B1, r/c, 2625 -105 Póvoa de 
Santa Iria, telefone 219539690, fax 219539699, email nunoaugusto@
jf-povoasantairia.pt ou o sítio www.jf-povoasantairia.pt.

17 de Julho de 2008. — O Presidente, Jorge Nuno Vieira Silva Ri-
beiro.

300575946 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARINHA

Aviso n.º 21151/2008

Renovação de Contrato a Termo Resolutivo
Em cumprimento do disposto da alínea b) n.º 1 do artigo 34.º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público 
que, por deliberação da junta na sua Reunião de 15 de Julho de 2008, 
foi renovado pelo prazo de 1 ano, a contar de 1 de Agosto de 2008, com 
a auxiliar dos serviços gerais, Marinalva Purificação Silva, nos termos 
do artigo 10.º da Lei 23/2004, de 22 de Junho, conjugada com o n.º 2 do 
artigo 139.º do CT, aprovado pela Lei 99/2003, de 27 de Agosto.

(Isento de visto do Tribunal de Contas)
18 de Julho de 2008. — O Presidente, Joaquim de Magalhães Leite.

300575054 

Quadro privativo de pessoal

Freguesia de Fanhões 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 21152/2008
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 

à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração de 
26 de Junho de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, concurso interno de acesso geral para provimento de três lu-
gares de canalizador principal, do grupo de pessoal operário qualificado, 
do quadro de pessoal destes Serviços Municipalizados.

2 — O concurso visa exclusivamente o provimento dos lugares postos 
a concurso.

3 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o previsto no n.º 1 
da alínea f) do Despacho n.º 1/90, do SEALOT, publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 23, de 27 -01 -90.




